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EXPEDIENTE     MOÇÃO Nº /2026
DATA: 19/05/2026
PROTOCOLO Nº 

MOÇÃO DE APLAUSOS ao Projeto “OAB Vai à Escola”, 
desenvolvido pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Várzea Paulista (271ª 
Subseção), em reconhecimento ao relevante trabalho realizado junto às crianças e 
adolescentes do município de Várzea Paulista, promovendo cidadania, conscientização e 
educação jurídica preventiva nas escolas.

O Vereador que esta subscreve apresenta à elevada 
consideração do Plenário a presente Moção de Aplausos, em reconhecimento ao 
importante trabalho desenvolvido pelo Projeto “OAB Vai à Escola”, idealizado e 
executado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Várzea Paulista (271ª 
Subseção, bem como a todos os advogados, advogadas e integrantes da comissão 
organizadora envolvidos na execução do projeto, que dedicam voluntariamente seu 
tempo, conhecimento e compromisso em benefício das crianças e adolescentes do 
município.

CONSIDERANDO o compromisso do projeto com a 
promoção da cidadania, levando aos estudantes importantes orientações sobre direitos, 
deveres, ética, respeito, convivência social e responsabilidade;

CONSIDERANDO a importância da educação jurídica 
preventiva realizada de forma acessível, educativa e próxima da realidade dos alunos, 
contribuindo para a formação de cidadãos mais conscientes e preparados para a vida em 
sociedade;

CONSIDERANDO a grande relevância social dos temas 
abordados nas escolas, como prevenção à violência, bullying, cyberbullying, violência 
doméstica, direitos da criança e do adolescente, entre outros assuntos fundamentais para 
a construção de um ambiente mais seguro, respeitoso e acolhedor;

CONSIDERANDO a dedicação, empenho e espírito 
voluntário dos advogados e advogadas participantes, que atuam com responsabilidade, 
carinho e comprometimento, demonstrando verdadeira preocupação com o futuro das 
novas gerações;

CONSIDERANDO a importante atuação da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Subseção de Várzea Paulista (271ª Subseção) como agente 
transformador da sociedade, fortalecendo valores de cidadania, justiça social e 
conscientização por meio da educação;

CONSIDERANDO o apoio institucional e o incentivo 
contínuo do Presidente da 271ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de Várzea 
Paulista, Dr. Marcelo de Oliveira Rosa, ao desenvolvimento do Projeto “OAB Vai à 
Escola”, fortalecendo as ações voltadas à formação cidadã e à conscientização de crianças 
e adolescentes do município;

CONSIDERANDO o relevante trabalho desempenhado pelos 
advogados e advogadas integrantes da comissão responsável pela realização do projeto, 
Valter Zuccaro, Ana Cintia Cotrim Santos Ferreira, Patricia Moralez Jankoski, Luciana 
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Manfredini, Aline Albuquerque Calsa dos Anjos, Jaqueline de Souza Moreira, Camila 
Aparecida Silva Ribeiro, Bianca Siqueira da Costa Novais e Elaine Cristina da Silva, cujo 
empenho e dedicação têm sido fundamentais para o sucesso da iniciativa;

CONSIDERANDO, por fim, que iniciativas como o Projeto 
“OAB Vai à Escola” fortalecem os vínculos entre comunidade, educação e cidadania, 
contribuindo diretamente para o desenvolvimento humano e social de nossas crianças e 
adolescentes;

Diante do exposto, apresento esta Moção de Aplausos ao 
Projeto “OAB Vai à Escola”, desenvolvido pela Ordem dos Advogados do Brasil – 
Subseção de Várzea Paulista (271ª Subseção), bem como ao Presidente da Subseção, Dr. 
Marcelo de Oliveira Rosa, aos integrantes da comissão do projeto, aos advogados, 
colaboradores e profissionais envolvidos, em reconhecimento ao relevante trabalho 
realizado em prol da educação, da conscientização cidadã, da prevenção e da formação 
de crianças e adolescentes do município de Várzea Paulista, contribuindo 
significativamente para a construção de uma sociedade mais justa e informada.

Várzea Paulista, 19 de maio de 2026.

VALDECIR DA COSTA SILVA
VEREADOR

(AUTOR)

               DÊ-SE CIÊNCIA AO                                                                                         LEITURA PROCEDIDA NA
              DOUTO PLENÁRIO                       SESSÃO DE   -  -2025
                                               
               ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                                 ELISEU NOTÁRIO ALVES
                          PRESIDENTE                                  PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Várzea Paulista, 19 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=N7DM-GDCP-V40X-
5Y96, ou vá até o site https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: N7DM-GDCP-V40X-5Y96
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